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LEI Nº 1535/2026 

 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 43, §1º, Inciso 

I da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Especial 

por superávit financeiro no orçamento vigente no valor de R$ 78.905,26 (setenta e oito 

mil novecentos e cinco reais e vinte e seis centavos), sendo R$ 179,55 (cento e setenta 

e nove reais e cinquenta e cinco centavos), para criação de dotação orçamentária para 

devolução do recurso do convênio estadual nº 136/2025/PGE/SEJUCEL, cujo objeto é V 

Festa de Peão, e R$ 21,11 (vinte e um reais e onze centavos) para devolução de recurso 

do Convenio nº 36/2024/PGE-SEDUC  - Transporte Escolar, Saldo de R$ 77.497,26 

(setenta e sete mil quatrocentos e noventa e sete reais e vinte seis centavos)  Convenio 

nº 47/2024/PGEDERADM, Saldo de R$ 1.207,34 (um mil duzentos e sete reais e trinta 

e quatro centavos) Convenio nº475/2024/PGEDERADM, nas seguintes unidade abaixo: 

 

Unidade: 02.08.00 – Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Sub-função: 813 – Lazer 

Programa: 0013 – Apoio as Ações de Esporte, Turismo e Lazer 

Projeto/Atividade: - Devolução de Convênios 

Elemento de Despesas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 179,55 

 

Unidade: 02.10.00 – Secretaria Municipal de Educação de Cultura 

Função: 12 – Educação 

Sub-função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 0018 – Apoio ao Ensino 

Projeto/Atividade: - Devolução de Convênios 

Elemento de Despesas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 
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Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 21,11 

 

Unidade: 02.07.00- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Função: 04 – Administração  

Sub-função: 122 – Administração Geral 

Programa: 0010 –Apoio Administrativo a Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

Projeto Atividade: – Devolução de Convênios 

Elemento de Despesas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 

Ficha Orçamentária: -  Valor: R$ 78.704,60 

 

TOTAL.....................................................................................................................R$ 78.905,26 

 

Art. 2º - Para cobertura do credito adicional especial aberto no artigo 1º desta 

Lei, serão utilizados recursos do que trata o Art. 43, §1º, Inciso I da Lei 4.320, de 

17/03/1964, por superávit financeiro, aplicação financeira de convênios.  

 

TOTAL.....................................................................................................................R$ 78.905,26 

 

Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei Municipal nº 

1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei Municipal nº 1490/2025, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                  Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Jurandir de Oliveira Araujo 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1535/2026
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL,
NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

 
O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas, e na forma do Art. 43, §1º,
Inciso I da Lei 4.320, de 17/03/1964, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte:
 

L E I
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional
Especial por superávit financeiro no orçamento vigente no valor de R$ 78.905,26
(setenta e oito mil novecentos e cinco reais e vinte e seis centavos), sendo
R$ 179,55 (cento e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), para
criação de dotação orçamentária para devolução do recurso do convênio
estadual nº 136/2025/PGE/SEJUCEL, cujo objeto é V Festa de Peão, e R$
21,11 (vinte e um reais e onze centavos) para devolução de recurso do
Convenio nº 36/2024/PGE-SEDUC   - Transporte Escolar, Saldo de R$
77.497,26 (setenta e sete mil quatrocentos e noventa e sete reais e vinte
seis centavos)   Convenio nº 47/2024/PGEDERADM, Saldo de R$ 1.207,34
(um mil duzentos e sete reais e trinta e quatro centavos) Convenio
nº475/2024/PGEDERADM, nas seguintes unidade abaixo:
 
Unidade: 02.08.00 - Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer
Função: 27 - Desporto e Lazer
Sub-função: 813 - Lazer
Programa: 0013 - Apoio as Ações de Esporte, Turismo e Lazer
Projeto/Atividade: - Devolução de Convênios
Elemento de Despesas: 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 179,55
 
Unidade: 02.10.00 - Secretaria Municipal de Educação de Cultura
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0018 - Apoio ao Ensino
Projeto/Atividade: - Devolução de Convênios
Elemento de Despesas: 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições
Ficha Orçamentária: - Valor: R$ 21,11
 
Unidade: 02.07.00- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Função: 04 - Administração
Sub-função: 122 - Administração Geral
Programa: 0010 -Apoio Administrativo a Secretaria de Obras e Serviços Públicos
Projeto Atividade: - Devolução de Convênios
Elemento de Despesas: 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições
Ficha Orçamentária: -  Valor: R$ 78.704,60
 
TOTAL.....................................................................................................................R$
78.905,26

 
Art. 2º - Para cobertura do credito adicional especial aberto no artigo 1º

desta Lei, serão utilizados recursos do que trata o Art. 43, §1º, Inciso I da Lei
4.320, de 17/03/1964, por superávit financeiro, aplicação financeira de convênios.

 
TOTAL.....................................................................................................................R$
78.905,26
 

Art. 3º - Ficam autorizadas as readequações necessárias na Lei Municipal
nº 1504/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, Lei Municipal nº
1490/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2026.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 22 de janeiro de 2026.
 

Jurandir de Oliveira Araujo
Prefeito Municipal
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